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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Anastasia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(14)

Jader Barbalho(PMDB)(1) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

1 Roberto Requião(PMDB)(1) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB)(1) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Romero Jucá(PMDB)(1) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Eduardo Braga(PMDB)(1) AM (61) 3303-6230 3 Renan Calheiros(PMDB)(1) AL (61) 3303-2261
Simone Tebet(PMDB)(1) MS (61) 3303-

1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

4 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(1) RN (61) 3303-2371 a
2377

Valdir Raupp(PMDB)(1) RO (61) 3303-
2252/2253

5 Waldemir Moka(PMDB)(1) MS (61) 3303-6767 /
6768

Marta Suplicy(PMDB)(1) SP (61) 3303-6510 6 Rose de Freitas(PMDB)(1) ES (61) 3303-1156 e
1158

José Maranhão(PMDB)(1) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

7 Hélio José(PMDB)(1) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Maioria (PMDB)

Jorge Viana(PT)(6) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Ângela Portela(PT)(6) RR

José Pimentel(PT)(6) CE (61) 3303-6390
/6391

2 Gleisi Hoffmann(PT)(6) PR (61) 3303-6271

Fátima Bezerra(PT)(6) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

3 Humberto Costa(PT)(11)(6)(13) PE (61) 3303-6285 /
6286

Lindbergh Farias(PT)(6) RJ (61) 3303-6427 4 Paulo Rocha(PT)(6) PA (61) 3303-3800
Paulo Paim(PT)(6) RS (61) 3303-

5227/5232
5 Regina Sousa(PT)(6) PI (61) 3303-9049 e

9050
Acir Gurgacz(PDT)(6) RO (061) 3303-

3131/3132
6 VAGO(6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Aécio Neves(PSDB)(3) MG (61) 3303-
6049/6050

1 Ricardo Ferraço(PSDB)(12)(3) ES (61) 3303-6590

Antonio Anastasia(PSDB)(3) MG (61) 3303-5717 2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(3) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Flexa Ribeiro(PSDB)(3)(16) PA (61) 3303-2342 3 Eduardo Amorim(PSDB)(3) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Ronaldo Caiado(DEM)(9) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(9) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Maria do Carmo Alves(DEM)(9) SE (61) 3303-
1306/4055

5 VAGO

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Lasier Martins(PSD)(5) RS (61) 3303-2323 1 Ivo Cassol(PP)(5) RO (61) 3303.6328 /
6329

Benedito de Lira(PP)(5) AL (61) 3303-6148 /
6151

2 Ana Amélia(PP)(5)(15) RS (61) 3303 6083

Wilder Morais(PP)(5) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

3 Sérgio Petecão(PSD)(5) AC (61) 3303-6706 a
6713

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Antonio Carlos Valadares(PSB)(4) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Lídice da Mata(PSB)(4) BA (61) 3303-6408

Roberto Rocha(PSB)(4) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 João Capiberibe(PSB)(4) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Randolfe Rodrigues(REDE)(4) AP (61) 3303-6568 3 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(4) AM (61) 3303-6726

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Armando Monteiro(PTB)(2) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Cidinho Santos(PR)(2)(17) MT 3303-6170/3303-
6167

Eduardo Lopes(PRB)(2)(10) RJ (61) 3303-5730 2 Vicentinho Alves(PR)(2)(10) TO (61) 3303-6469 /
6467

Magno Malta(PR)(2) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Fernando Collor(PTC)(2) AL (61) 3303-
5783/5786

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram designados
membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de Freitas e Hélio José,
como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).

(2) Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Wellington Fagundes,
Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-BLOMOD).

(3) Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores José Aníbal,
Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-GLPSDB).

(4) Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Lídice da
Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo. 003/2017-GLBSD).

(5) Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol, Roberto
Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-BLDPRO).
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(6) Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados membros titulares;
e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).

(7) Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).

(8) Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).

(9) Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como membro
suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).

(10) Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves, que passou
a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-GLDEM).

(11) Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 16/2017-
LBPRD).

(12) Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José Aníbal (Of.
53/2017-GLPSDB).

(13) Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-LBPRD).

(14) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democracia compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(15) Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador Roberto
Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).

(16) Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Aloysio
Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).

(17) Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes (of.
30/2017-BLOMOD).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 21 de março de 2017
(terça-feira)

às 09h30

PAUTA
7ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/03/2017 às 18:08.
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Pauta da 7ª Reunião Extraordinária da CCJ, em 21 de Março de 2017 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 513, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Renan Calheiros
      Altera a Lei de Execução Penal.

Relatório: A ser apresentado
Observações:
- Em 15/03/2017, foi recebida a Emenda nº 1-Plen, de autoria do Senador Roberto
Rocha; e as Emendas nº 2-Plen e 3-Plen, de autoria do Senador Cristovam Buarque;
- Em 16/03/2017, foram recebidas as emendas nºs 4 a 19, de autoria da Senadora Gleisi
Hoffmann.

Relatoria: Senador Jader Barbalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Emenda (PLEN))
Emenda (PLEN))
Emenda (PLEN))

Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))
Emenda (CCJ))

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 17/03/2017 às 18:08.
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http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5090314
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CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437 / Fax: 3303 1438 

e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

 

EMENDA Nº                  - PLENÁRIO 

(ao PLS nº 513, de 2013) 

 

 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispositivo no 

Projeto de Lei do Senado nº 513, de 2013: 

 

“Art.  A construção, a ampliação ou a reforma de 

estabelecimentos penais obedecerá aos requisitos mínimos 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Política Criminal e 

Penitenciária - CNPCP.” (NR) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo desta emenda é estimular, no âmbito nacional, a 

observância dos requisitos mínimos definidos pelo Conselho Nacional de 

Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) quando da construção, da 

ampliação ou da reforma de estabelecimentos penais. 

O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária 

(CNPCP), órgão ligado ao Ministério da Justiça, está previsto na Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984, a Lei de Execuções Penais (LEP). Dentre as 

prerrogativas arroladas no art. 64 do certificado legal aludido, consta a de 

propor diretrizes da política carcerária e parâmetros da execução penal, 

avaliar e monitorar a condição dos presídios e “estabelecer regras sobre a 
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arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas de albergados” 

(inciso VI). 

Para regulamentar esse dispositivo, o CNPCP editou a 

Resolução nº 9, de 18 de novembro de 2011, por meio da qual estatuiu as 

Diretrizes Básicas para Arquitetura Penal, para atender aos padrões 

internacionais nos projetos de construção, ampliação ou reforma dos 

estabelecimentos prisionais. Entretanto, os parâmetros enumerados são 

vinculantes apenas para acesso a recursos do Fundo Penitenciário Nacional 

(Funpen), no âmbito de acordos de cooperação entre o Ministério da Justiça 

e as Unidades da Federação. 

Na falta, pois, de convênio com a União, a Unidade da 

Federação pode adotar projetos construtivos em estabelecimentos penais 

sem padronização ou planejamento condizente com as melhores práticas 

com esteio internacional. Isso pode acarretar problemas atentatórios à 

funcionalidade, ao meio ambiente, à salubridade e à segurança, pois são 

vários os aspectos a considerar: localização; capacidade; dimensão e 

infraestrutura das celas; muros; atividades educativas, laborais, religiosas e 

de lazer; visitas; estacionamento; normas de segurança contra incêndio e 

pânico; cozinha; refeitório; lavanderia; berçário; creche; postos de 

atendimento médico, odontológico, psicológico, de serviço social e jurídico; 

e estrutura administrativa. 

A propósito, o tema é tratado no Plano Nacional de Política 

Penitenciária, que constitui o conjunto de orientações do CNPCP destinadas 

aos responsáveis pela concepção e execução de ações de prevenção da 

violência e da criminalidade, à administração da justiça criminal e à 

execução das penas e das medidas de segurança. Nesses termos, o presente 

projeto de lei alinha-se com as seguintes constatações consubstanciadas no 

Plano: 

 

“Medida 10: Arquitetura prisional distinta 

Detalhamento: Na maioria dos casos, os Estados têm construído as mais 

esdrúxulas e improvisadas estruturas para abrigar pessoas presas. 

Constatam-se celas sem nenhuma ventilação, iluminação ou incidência de 

sol e com pé direito baixo em localidades com médias de temperatura de 
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30 a 40 graus Celsius. Ou unidades que só tem celas, sem espaço para 

visitas, atividades educativas ou laborais, administrativas ou alojamento 

para funcionários. Ou, ainda, unidades hiperequipadas com corredores 

gradeados, sistemas inteiramente automatizados, várias ante-salas de 

segurança, grades entre presos e profissionais de saúde, paredes triplas e 

metros de concreto armado abaixo da construção para abrigar presos 

acusados de furto, roubo e pequenos traficantes. Não é possível tanto 

descaso para com as pessoas e para com o dinheiro público.” 

 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

SENADOR ROBERTO ROCHA 

(PSB/MA) 
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EMENDA Nº       – PLEN 
(ao PLS nº 513 de 2013) 

Acrescente-se o seguinte § 11 ao art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de 

julho de 1984 (Lei de Execução Penal): 

 

“Art. 126. .................................................................... 

...................................................................................... 

§ 11. A remição de parte do tempo de execução da pena do preso 

ou condenado pela leitura observará os seguintes aspectos: 

I – constituição, por parte da autoridade penitenciária estadual ou 

federal, de projeto específico de remição pela leitura, atendendo a 

pressupostos de ordem objetiva e outros de ordem subjetiva; 

I – participação do preso de forma voluntária, disponibilizando-se 

ao participante um exemplar de obra literária, clássica, científica, 

técnica ou filosófica, dentre outras, de acordo com o acervo disponível 

na unidade, adquiridas pelo Poder Judiciário, pelo Depen, pelas 

Secretarias Estaduais ou Superintendências de Administração 

Penitenciária dos Estados ou por outros órgãos de execução penal e 

doadas aos respectivos estabelecimentos prisionais; 

I – participação no projeto, quanto possível, de presos submetidos 

à prisão cautelar; 

II – acervos das bibliotecas de, no mínimo, dez exemplares de 

cada obra a ser trabalhada no desenvolvimento de atividades; 

III – critério objetivo de que o preso tenha o prazo de 21 (vinte e 

um) a 30 (trinta) dias para a leitura de cada obra, apresentando, ao final 

do período, resenha sobre o assunto, possibilitando, segundo critério 

estabelecido de avaliação, a remição de 4 (quatro) dias de pena por 

obra lida, com possibilidade de até 12 (doze) obras efetivamente lidas 

e avaliadas, e consequente remição de até 48 (quarenta e oito) dias, a 

cada período de 12 (doze) meses, de acordo com a capacidade 

gerencial da unidade prisional; 

IV – análise por comissão organizadora, em prazo razoável, dos 

trabalhos produzidos, observando aspectos relacionados à 

compreensão e à compatibilidade do texto com o livro trabalhado e 

envio do resultado da avaliação, por ofício, ao juiz de execução penal 

competente, a fim de que este decida sobre o aproveitamento da leitura 
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2 

realizada, contabilizando-se 4 (quatro) dias de remição de pena, por 

obra lida, para os que alcançarem os objetivos propostos; 

VI – aferição e declaração da remição pelo juízo da execução 

penal competente, ouvidos o Ministério Público e a defesa; 

VII – encaminhamento mensal, pelo diretor do estabelecimento 

penal, estadual ou federal, ao juízo da execução penal competente, de 

cópia do registro de todos os presos participantes do projeto, com 

informações sobre o item de leitura de cada um deles; 

VIII – fornecimento ao apenado da relação dos dias remidos por 

meio da leitura.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei do Senado nº 513 de 2013 pretende incluir no 

art. 126 da Lei de Execução Penal a remição da pena do preso ou condenado 

pela leitura. Trata-se de medida de grande mérito e que merece ser aprovada. 

Não obstante, o projeto deixa de incluir os critérios legais pelos quais se dará 

essa remição, deixando, assim, uma lacuna na lei quanto a esse aspecto. 

Nesse sentido, propomos incorporar à lei as recomendações do 

Conselho Nacional de Justiça para tal remição, conforme a Recomendação CNJ 

nº 44, de 26 de novembro de 2013, a qual dispõe sobre atividades educacionais 

complementares para fins de remição da pena pelo estudo e estabelece critérios 

para a admissão pela leitura, ato que tem, inclusive, servido de base para que 

alguns estados regulamentem, por lei própria, a remição da pena pela leitura. 

Com isso, esperamos trazer para a lei critérios objetivos e 

segurança jurídica aos apenados que desejem remir sua pena pela leitura, com 

o incentivo de obras literárias, clássicas, científicas, técnicas ou filosóficas, 

dentre outras. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação desta importante emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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EMENDA Nº       – PLEN 
(ao PLS nº 513 de 2013) 

Dê-se ao § 4º do art. 28 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 

(Lei de Execução Penal), incluído pelo Projeto de Lei do Senado nº 513 de 

2013, a seguinte redação:  

 

“Art. 28........................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 4º As empresas contratantes de mão de obra de presos e egressos 

receberão, conforme regulamentação, incentivos fiscais ou de outra 

natureza, desde que se responsabilizem a contratar egressos, observado 

o seguinte: 

I – a empresa com 100 (cem) ou mais empregados preencherá de 0,5% 

(meio por cento) a 1,5% (um e meio por cento) de seus cargos com 

egressos do sistema penitenciário, na seguinte proporção: 

a) até 500 empregados....................................0,5%; 

b) de 501 a 1.000............................................1,0%; 

c) de 1.001 em diante. ...................................1,5%. 

II – a dispensa de egresso do sistema penitenciário ao final de contrato 

por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa 

imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão 

ocorrer após a contratação de outro egresso. 

III – incumbe aos Ministérios do Trabalho e da Justiça e Segurança 

Pública estabelecer conjuntamente a sistemática de fiscalização, bem 

como gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas 

preenchidas por egressos do sistema penitenciário, fornecendo-os, 

quando solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos 

empregados ou aos cidadãos interessados. 

IV – não será penalizada a empresa que ofertar as vagas de que trata 

este parágrafo aos egressos do sistema penitenciário e, utilizando-se, 

inequivocamente, de todos os meios disponíveis para preencher tais 

vagas, não obtiver sucesso, por ausência de interessados capacitados 

para o exercício das funções. 

V – o disposto no inciso IV não exime a empresa de buscar, 

periodicamente, preencher as vagas de que trata este parágrafo, nas 
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mesmas condições do inciso IV, conforme regulamentação conjunta 

dos Ministérios do Trabalho e da Justiça e Segurança Pública. 

VI – os percentuais de que trata o inciso I poderão ser adaptados, em 

favor dos egressos, nos termos de regulamento. 

.................................................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta é uma contribuição importante para 

combater o estigma de ex-presidiário que ainda é muito forte na sociedade. A 

grande maioria do público enfrenta uma barreira para voltar ao mercado de 

trabalho. A ideia é fazer com que o incentivo fiscal seja um atrativo às empresas 

para empregar egressos do sistema prisional da cidade. 

Atualmente, o art. 28 da Lei de Execução Penal estabelece que o 

trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, 

terá finalidade educativa e produtiva. Por sua vez, o art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, estabelece que as empresas contratarão pessoas com 

deficiência ou beneficiários em determinadas proporções, para auxiliá-las a se 

inserir no mercado de trabalho. Propomos a mesma lógica para os egressos do 

sistema penitenciário, os quais também enfrentam graves problemas de 

reinserção no mercado após o cumprimento de suas penas. Com isso, 

esperamos contribuir para a ressocialização do preso, por meio do trabalho em 

sociedade. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres Pares para aprovação 

dessa emenda.  

 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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EMENDA Nº         – Plenário 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 111, do Projeto de Lei do 

Senado nº 513, de 2013: 

“Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 

cumprir-se-á, inicialmente, a condenação no regime mais gravoso, 

de forma isolada, na forma do art. 76 do Código Penal, seguindo-se 

o regime de pena fixado pelo Juiz da condenação. 

§1º. A progressão de regime levará em conta o 'quantum' fixado 

para cumprimento no regime mais gravoso, de forma isolada. 

§2º Havendo progressão, concedida pelo Juiz da execução, as 

penas serão unificadas, para cumprimento de pena no novo regime." 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto original do art. 111 do PLS nº 513/2013 é de um rigor 

excessivo e que, portanto, não contribui para a ressocialização do preso. 

Diante do exposto, estamos propondo a presente emenda, com 

o objetivo de buscar mais justiça na fixação do regime de cumprimento da 

pena. 

A ideia é compatibilizar os comandos do Código Penal, art. 59, 

III, c/c art. 33, §3º, c/c art. 76. Assim, o regime fixado na sentença 

condenatória será sempre observado na fase de execução da pena, 

independentemente da simples soma aritmética atualmente realizada. A 

seguir, com a progressão ao regime mais brando, haverá a soma das penas. 

O Código Penal, no art. 59, III ("O juiz, atendendo à 

culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade do 

agente, aos motivos, às circunstâncias e consequências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e 

suficiente para reprovação e prevenção do crime: o regime inicial de 

cumprimento da pena privativa de liberdade") c/c 33, §3º ("A determinação 

do regime inicial de cumprimento da pena far-se-á com observância dos 

critérios previstos no art. 59 deste Código"), estabelece a competência do 

Juiz da condenação para a fixação inicial de regime. Só o Juiz da condenação 
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é apto a definir o regime de cumprimento inicial, por dispor de proximidade 

com o agente e com as circunstâncias do fato. 

O regime fixado na condenação deverá ser seguido pelo Juízo 

da execução da pena e, havendo dois regimes distintos, o mais grave deverá 

ser cumprido inicialmente, conforme dispõe o Código Penal, art. 76 ("No 

concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave"). 

Essa análise é desconsiderada pela LEP, na atual redação do art. 

111, que simplesmente considera a soma aritmética das penas para a 

definição do regime. A situação é gravosa porque o Juiz da execução, com 

base na LEP, art. 111, unifica as penas, podendo levar a regime mais gravoso, 

exigindo maior permanência em tal regime, para a progressão. 

A simples soma aritmética das penas fixadas não poderá levar 

à alteração de regime, diante da profunda análise já realizada pelo Juiz da 

condenação, com base dos elementos do CP, art. 59, "caput". O Juiz da 

condenação já considerou, no julgamento do segundo fato, a reincidência, na 

fixação do regime inicial. Ainda assim, a aplicação da LEP, art. 111, em sua 

redação atual, poderá levar a regime mais gravoso, do que o fixado pelo Juiz 

da condenação, em verdadeiro "bis in idem", simplesmente diante da soma 

aritmética das penas. A alternativa é o cumprimento do CP, art. 76, 

cumprindo-se, inicialmente, a pena em regime mais grave. 

Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo 

apoio de nossos nobres pares à presente emenda. 

 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (de redação) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao §2º, do art. 107, do Projeto de Lei 

do Senado nº 513, de 2013, incluindo-se um novo §3º, e renumerando-se os 

demais parágrafos: 

“Art. 107. 

........................................................................................... 

....................................................................................................

......... 

§2º. As guias de execução serão registradas e processadas como 

documentos eletrônicos e registradas em livro especial, segundo a 

ordem cronológica, possibilitando-se que o condenado tenha 

conhecimento prévio da data certa e pré-definida de sua soltura. 

§3º Se o condenado se enquadra em alguma das hipóteses do 

art. 84, desta Lei, a circunstância será mencionada na guia de 

execução. 

....................................................................................................

.......” 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda é meramente para aprimoramento da técnica 

legislativa, uma vez que o atual texto do §2º do art. 107 do PLS nº 513/2013 

conta com duas normas em um único dispositivo. 

Por essa razão, estamos propondo dividir o §2º em dois, 

criando-se um novo §3º e renumerando-se os atuais parágrafos 3º e 4º para 

4º e 5º, respectivamente. 

Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo 

apoio de nossos nobres pares à presente emenda. 

Sala da Comissão, 

 

 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (supressiva) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Suprima-se o parágrafo único, do art. 102, do Projeto de Lei do 

Senado nº 513, de 2013: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto do parágrafo único do art. 102 do PLS nº 513/2013, 

pretende registrar em lei a excepcionalidade para que presos com penas de 

reclusão de até oito anos em regime fechado, não reincidentes, possam 

cumprir pena em cadeia pública. 

Possui a seguinte redação: 

“Art. 102. Excepcionalmente, os presos com penas de reclusão 

de até 8 (oito) anos em regime fechado, que não sejam reincidentes, poderão 

cumprir pena em cadeia pública.” 

Ora, o cumprimento de pena em cadeia pública é absolutamente 

excepcional. Nessa situação de excepcionalidade, o assunto será gerenciado 

pelo Juízo da execução, razão pela qual entendemos ser dispensável a 

previsão em dispositivo de lei. 

Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo 

apoio de nossos nobres pares à presente emenda. 

Sala da Comissão, 

 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (de redação) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 78 do Projeto de Lei do Senado 

nº 513, de 2013: 

“Art. 78. . As Centrais Estaduais ou Municipais de Alternativas 

Penais e Patronato, órgãos dos Poderes Executivo Estadual, Distrital 

ou Municipal, são órgãos executivos responsáveis, no âmbito de suas 

competências, pelo acompanhamento e fiscalização da: 

I - execução das penas restritivas de direitos; 

II - transação penal; 

III - suspensão condicional do processo; 

IV - suspensão condicional da pena privativa de liberdade; 

V - prestação social alternativa; 

VI - medida cautelar diversa da prisão; 

VII - obrigação de medida protetiva de urgência. 

....................................................................................................

......” 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda de redação tem por objetivo tão-somente 

aprimorar a técnica legislativa da redação do art. 78 do PLS nº 513/2013, 

colocando cada responsabilidade em um inciso específico. 

Assim, esperamos contar com o decisivo apoio de nossos 

nobres pares à presente emenda. 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (de redação) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 14, do Projeto de Lei 

do Senado nº 513, de 2013: 

 

“Art. 14. A assistência à saúde física e mental dos presos 

deverá ser pautada nas premissas do Sistema Único de Saúde – SUS, sendo 

garantida como direito básico, de caráter universal e multidisciplinar, com 

equidade, integralidade e resolutividade.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda inclui os termos saúde “física e mental” ao caput do 

art. 14 para que fique clara a assistência à saúde que deve estar 

disponibilizada aos presos. 

Esperamos contar com o decisivo apoio de nossos nobres pares 

à presente emenda. 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 65 do Projeto de Lei do Senado 

nº 513, de 2013: 

“Art. 65. A execução da pena privativa de liberdade 

competirá ao Juízo indicado na lei local de organização 

judiciária e, na falta, ao da sentença condenatória, competindo 

ao Juízo da condenação a execução da medida de segurança 

diversa da internação, a da pena alternativa e a da pena de multa 

não cumulativa. 

Parágrafo único. As organizações judiciárias, federal e dos 

Estados e do Distrito Federal, poderão instituir juízos 

especializados para a pena alternativa à prisão e para a medida 

de segurança não privativa de liberdade, mas a pena de multa, 

não cumulativa, será sempre da competência do juízo da 

condenação.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem dois objetivos: no caput, aprimorar a 

técnica legislativa, uma vez que, na redação original, há duas normas 

separadas por ponto e vírgula – o que não é adequado; e no parágrafo único, 

estamos sugerindo a inclusão do Distrito Federal ao texto, para que as 

organizações judiciárias dessa unidade da federação possam, igualmente, 

instituir juízos especializados para a pena alternativa à prisão e para a medida 

de segurança não privativa de liberdade. 

Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo 

apoio de nossos nobres pares à presente emenda. 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 7º, do Projeto de Lei 

do Senado nº 513, de 2013: 

 

 

“Art. 7º. A Comissão Técnica de Classificação, existente em 

cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta pelo chefe ou 

integrante dos setores de educação, saúde, trabalho e serviço social, quando 

se tratar de condenado a pena privativa de liberdade, e psicólogo, este quando 

houver. ” 

JUSTIFICAÇÃO 

As Comissões Técnicas de Classificação são elencadas na Lei 

de Execução Penal em razão da sua relevância na classificação do apenado 

e criação do programa individualizador da pena equilibrada ao preso ou 

preso provisório. 

A emenda suprime o termo “chefe de segurança” da equipe da 

Comissão Técnica de Classificação, haja vista não fazer qualquer sentido que 

esse profissional a integre, não sendo ele parte da equipe técnica dos 

estabelecimentos prisionais. 

Esperamos contar com o decisivo apoio de nossos nobres pares 

à presente emenda. 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

 

S
F

/
1

7
5

3
6

.
2

8
7

7
5

-
9

1

00010
PLS 513/2013

98



EMENDA Nº         – Plenário 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso XVII do art. 41 do Projeto 

de Lei do Senado nº 513, de 2013: 

 

 
“Art.41. 

............................................................................................ 

....................................................................................................

........ 

XVII – matrícula e frequência em atividades escolares, incluída 

a prática esportiva orientada semanal, e a qualificação profissional.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Já é do conhecimento de todos que os objetivos do sistema 

penitenciário brasileiro são a ressocialização, a educação e a respectiva 

punição ao apenado em razão do delito cometido. Para alcançar esse 

objetivo, o PLS 513/2013 estabeleceu em seu art. 41 um elenco de direitos 

do preso que irão contribuir sobremaneira para a sua ressocialização. 

A presente emenda tem por objetivo ampliar o alcance do 

direito relativo à matrícula e frequência em atividades escolares e à 

qualificação profissional, acrescentando o direito à prática esportiva 

orientada semanal, haja vista que já são conhecidos os benefícios que o 

esporte pode oferecer para a saúde física e mental, podendo contribuir 

positivamente para a ressocialização do preso. 

Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo 

apoio de nossos nobres pares à presente emenda. 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 17 do Projeto de Lei do Senado nº 513, de 

2013: 

 

“Art. 17. A assistência educacional compreenderá a 

educação formal e profissionalizante do preso, assegurado o 

direito, o acesso e a permanência na instituição escolar do cárcere 

em todos os níveis e modalidades de educação, sem qualquer 

discriminação. 

§1º. Serão reservados espaços adequados à assistência 

educacional, inclusive para o acesso ao ensino à distância. 

§2º A prática esportiva orientada, semanalmente, integra a 

assistência educacional de que trata o caput”. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Já é do conhecimento de todos que os objetivos do sistema penitenciário 

brasileiro são a ressocialização, a educação e a respectiva punição ao apenado 

em razão do delito cometido. Com base nessa premissa, o PLS 513/2013 traz, 

acertadamente, uma Seção V no Capítulo II do Título II que trata especificamente 

da assistência educacional, definindo quais os parâmetros que compreendem 

essa assistência. 

A presente emenda tem por objetivo ampliar o alcance da assistência 

educacional ao apenado, para que a prática esportiva orientada também a 

integre, haja vista que já são conhecidos os benefícios que o esporte pode 

oferecer para a saúde física e mental e, podendo então repercutir positivamente 

na ressocialização do preso. 

A emenda suprime, ainda, a vedação da utilização daqueles espaços 

destinados à educação para outras finalidades, uma vez que se trata de 

determinação sem aplicação prática porque, inexoravelmente, haverá uso dos 

espaços para outras finalidades e, principalmente, inibe-se o senso criativo do 

próprio diretor  do  estabelecimento,  que  observará  as  necessidades  locais.  

O legislador deve garantir espaço destinado à assistência educacional. Se o 

diretor do estabelecimento entender que, em outro turno, poderá ser útil a outras 

atividades afins, não há fundamento para a lei genérica impedir tal uso.  
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Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo apoio de 

nossos nobres pares à presente emenda. 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se a seguinte redação ao inciso I do art. 52 do Projeto de Lei 

do Senado nº 513, de 2013: 

 

 
“Art.52. 

............................................................................................ 

I – duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias, sem 

prejuízo de repetição dessa mesma sanção por nova falta grave 

da mesma espécie, até o limite máximo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias. 

....................................................................................................

........ 

§3º Alcançado o limite temporal fixado no inciso I deste 

artigo, o Estado promoverá a remoção do sentenciado para 

estabelecimento adequado, prevenindo-se nova falta da mesma 

natureza.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda traz alteração indispensável do art. 52 do 

Projeto de Lei nº 513/2013, referente à duração máxima para aplicação do 

regime disciplinar diferenciado (RDD), prevista originalmente no inciso I 

para 1 ano. 

Observe-se que, considerado o fluxo da população carcerária 

(altamente rotativa, eis que diariamente chegam pessoas novas e progridem 

antigos sentenciados), o prazo de 6 meses está mais do que suficiente para 

um regime tão rigoroso como é o RDD, inclusive por questões humanitárias. 

Nesse sentido, estamos propondo por esta emenda que o prazo 

deverá ser reduzido para 6 meses, prorrogável por igual período. 

Naturalmente, não alcançada a pacificação da situação, com a aplicação do 

RDD durante 1 ano, o Estado deverá providenciar a remoção do sentenciado 

para outro estabelecimento penal. Contudo, promover o RDD durante 1 ano, 
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com possibilidade de prorrogação até 1/6 da pena (conforme a redação 

original do artigo), é exagerar no poder do Estado exercido sobre a dignidade 

do indivíduo. Por questões humanitárias, a redução para 6 meses, com 

prorrogação para mais 6 meses, é medida necessária, inclusive para manter-

se a higidez mental do sentenciado. 

Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo 

apoio de nossos nobres pares à presente emenda. 

Sala das sessões, 

 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Suprima-se o inciso VIII do art. 50 do Projeto de Lei do Senado 

nº 513, de 2013. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso VIII do art. 50 do Projeto de Lei do Senado nº 

513/2013 merece ser suprimido uma vez que incide em evidente “bis in 

idem”, observando-se que a prática de crime doloso inexoravelmente levará 

ao aumento da pena e, muitas vezes, à regressão de regime - com reflexos, 

ainda, nas concessões de benefícios como a progressão de regime ou saída 

temporária. Significa dizer que estas são sanções suficientes, que dispensam 

novas sanções administrativas e que levarão à desproporcionalidade entre o 

fato cometido e as consequências geradas. 

Pela importância do tema, esperamos contar com o decisivo 

apoio de nossos nobres pares à presente emenda. 

Sala das sessoes, 

 

 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (aditiva) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Inclua-se o § 2º ao art. 180, do Projeto de Lei do Senado nº 513, 

de 2013, renumerando o parágrafo único: 

“Art.180. 

........................................................................................... 

............................................................................................................. 

§2º Em caso de ausência de vagas em estabelecimento penal 

adequado será a pena privativa de liberdade convertida em pena 

restritiva de direitos ou recolhimento domiciliar até a 

disponibilização da vaga.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto permite que a pessoa condenada tenha a pena 

temporariamente convertida em restritiva de direitos ou de recolhimento 

domiciliar quando o Estado for incapaz de disponibilizar a vaga em regime 

adequado. 

Desta forma, a pessoa condenada estará sob regime de restrição 

à liberdade até que o Estado viabilize o seu recolhimento.  

Sendo assim, será possível que o tempo transcorrido até referida 

providência estatal seja contabilizado como de efetivo cumprimento de pena 

e, por consequência, Estado possa aplicar as normas da execução penal, bem 

como a pessoa condenada suportar as consequências da execução penal. 

Sala das Sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (supressiva) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Suprima-se o § 2º, do art. 54, do Projeto de Lei do Senado nº 

513, de 2013: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O texto em questão permite que preso seja incluído em regime 

disciplinar sem que haja manifestação do Ministério Público e da Defesa, em 

casos de urgência. 

Referida alteração legislativa viola o princípio da ampla defesa, 

afigurando-se em cláusula aberta suscetível ao desmedido arbítrio na 

aplicação de regime ainda mais restritivo aos direitos da pessoa condenada 

 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (supressiva) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Suprima-se o inciso VII, do art. 66, do Projeto de Lei do Senado 

nº 513, de 2013: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto em questão diminui a frequência em que deve ser 

realizada a inspeção por parte do juízo da execução nos estabelecimentos 

penais que, atualmente deve ser mensal, tornando-a bimestral. 

Referida alteração torna mais distante o controle judicial das 

condições dos estabelecimentos, o que pode implicar na ampliação das 

violações de direitos, além de diminuir a capacidade do juízo em prevenir a 

ocorrência de rebeliões ou motins. 

 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (modificativa) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Dê-se ao art. 95-A, do Projeto de Lei do Senado nº 513, de 2013, 

a seguinte redação: 

“Art. 95-A. O regime aberto consiste na execução da pena em 

recolhimento domiciliar, baseado na autodisciplina e senso de 

responsabilidade do condenado, que estará sujeito, sem vigilância 

direta, a normas disciplinares estabelecidas pelo juízo da execução 

penal.” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto proposto pelo referido Projeto de Lei dava ao 

recolhimento domiciliar característica própria de penas que são autônomas, 

o que pode ser considerado como inconstitucional. 

Como a despeito disso, é meritório que se associe ao 

recolhimento domiciliar outras regras restritivas de direito em sentido lato, 

formula-se a presente proposta a fim de que se atinja de forma mais adequada 

os fins almejados pelo texto do Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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EMENDA Nº         – Plenário (supressiva) 
(ao PLS nº 513, de 2013) 

Suprima-se o §1º do art. 124, do Projeto de Lei do Senado nº 

513, de 2013. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O texto em questão diminui condiciona as saídas temporárias 

ao uso da monitoração eletrônica. 

Referida exigência restringe o acesso a tais saídas, onerando o 

Estado com vigilância que pode ser avaliada in concreto pelo juiz que 

autorizar a saída temporária. 

Ao consubstanciar na legislação a necessidade da monitoração, 

situações em que pode se afigurar como dispensável a vigilância, poderão 

ser indevidamente afetadas. 

Sala das sessões, 

Senadora Gleisi Hoffmann 

Líder do PT e Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
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